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    Senhor Presidente, 
 
    REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XVIII, do Regimento 
Interno da Casa, “VOTO DE CONGRATULAÇÕES” ao município de Alcantil – PB, pela 
comemoração do seu aniversário de 27 anos de emancipação política no dia 29 de abril de 
2024. 
 
 

 

 

Alcantil é um município do estado da Paraíba, localizado na Região da Borborema. O 

município possui uma área territorial de 251.79 km². 

De acordo com pesquisas realizadas pelo historiador alcantilense, João Bosco Barbosa 

Filho, os primeiros moradores de Alcantil, foram os índios. É sabido, através de uma lenda que 

a primeira aldeia dos índios Cariris de fora do Sertão da Paraíba foi assentada por padres 

missionários no lugar hoje denominado Poço da Pedra do Altar. No pé desse magnífico 

rochedo, escavado na Serra da Borborema, os catequistas celebravam missas diárias. 

Inscrições gravadas com tinta vermelha na mata aponta a existência real desse aldeamento.  

A Pedra do Altar está localizado à margem esquerda do Rio Paraíba, entre os 

municípios de Alcantil e Barra de Santana, distante 09Km da rodovia, BR 104 - Campina Grande 

– Caruaru, a nordeste de Alcantil, nas proximidades da Fazenda Mororó. Afora os índios, os 

primeiros habitantes alcantilenses começaram a chegar nessa região por volta de 1850, na 

época Imperial. Este por sua vez, eram mestiços e negros, oriundos do Sertão paraibano, Rio 

Grande do Norte e do litoral de Pernambuco, chamado de sul ou zona canavieira.  

Já como dado histórico preciso, tínhamos a Igreja de Nossa Senhora da Piedade, que 

trazia no seu frontispício a data de 1876, simbolizando com isto, o ano de sua construção. A 

mesma veio a desmoronar no ano de 1985, devido às fortes chuvas que caíram na região. 

Localizada no sitio Piedade, esta igreja foi construída por uma família vinda do Rio Grande do 

Norte, conhecida como Beatos. Nessa viagem, eles trouxeram consigo a imagem de Nossa 

Senhora da Piedade, da qual eram devotos, originando assim, o nome da igreja. Mas, é sabido, 

porém, que esta família chegou a Alcantil anos antes dessa construção. 

Outro lado mostra com veracidade a história de Alcantil, é a construção da Igreja de 

São José, no sitio Serra Bonita que data de 1877. Esta foi construída por uma negra velha vinda 

da zona canavieira de Pernambuco, conhecida por Angélica. Na época Imperial, Alcantil 

pertencia ao município de Cabaceiras. Com o nome de Serra Bonita, em 1938 tornou-se Vila e 

em 1949 passou a chamar-se Alcantil, já em 1959, com a emancipação de Boqueirão, que 

também pertencia à Cabaceiras, passou a ser distrito de Boqueirão. No dia 21 de abril de 1994, 

houve um plebiscito em Alcantil, com pedidos de emancipação política. Este foi aprovado com 

maioria expressiva. A emancipação veio através da Lei n°. 5.926 de 29 de abril do mesmo ano, 

sendo publicada no Diário Oficial no dia 05 de maio de 1994. 
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O aniversário de emancipação política de um município é um marco histórico 

significativo, que marca a conquista da autonomia administrativa e política de uma região. 

Nessa data, celebra-se não apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também 

a luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para torná-la uma 

realidade. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposição. 

REQUEIRO, ainda, que destes votos de congratulações dê-se ciência ao Prefeito 

Constitucional do Município de Alcantil, o Sr. Cícero José Fernandes do Carmo.  

 
 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2024. 

  

 
 
 

Michel Henrique 
Deputado Estadual 


